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“Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei
qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.” (Art. 5º –

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990)
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FLUXO DE ATENDIMENTO E PROTEÇÃO INTEGRAL
À �RIANÇA E ADOLES�ENTE �OM DIREITOS VIOLADOS

1. Introdução
Crianças � adol�sc�nt�s são suj�itos d� dir�itos � devem ser tr%t%dos

#om priorid%de %bsolut% n%s políti#%s públi#%s, �m concordância com a
Constituição F�d�ral d� 1988 �, conform� afiançado no Art. 227: “É dever da
família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de
toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão”.

(R�dação dada p�la Em�nda Constitucional nº 65, d� 2010)

A partir do Estatuto da Criança � do Adol�sc�nt� (ECA), L�i nº 8.069, d�
13 d� julho d� 1990, norma r�conh�cida int�rnacionalm�nt� como mod�lo d�
l�gislação para a infância, �m s�u Artigo 5º �stab�l�c� qu�: “Nenhuma criança
ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer
atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais”. D�st� modo,
a política d� at�ndim�nto às crianças � adol�sc�nt�s d�v� s�r r�alizada d� forma
coord�nada, int�grada � articulada �ntr� os órgãos públicos � as �ntidad�s não
gov�rnam�ntais, d� âmbito f�d�ral, �stadual � municipal. S�ndo assim, comp�t�
a �sta int�gração �ntr� órgãos públicos � soci�dad�, a �f�tivação �
concr�tização dos dir�itos in�r�nt�s às crianças � adol�sc�nt�s.

“No contexto da realidade brasileira, falar em
criança e adolescente é trazer à tona, em
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pleno século XXI, o fenômeno da violência,
das relações sociais e da
desresponsabilização do Estado em garantir
os seus direitos. Reconhecer criança e
adolescente como sujeito de direitos significa
respeitar o seu tempo presente e não o que
virá a ser; conhecer a identidade da sua
construção bem como cada fase peculiar do
seu desenvolvimento se faz necessário para
superar as práticas violentas legitimadas na
sociedade e internalizadas no âmbito
familiar”.
(Criança e adolescente: da invisibilidade social e
naturalização da violência à perspectiva da proteção
integral) - Carla Cristina Teodoro, 21 de agosto de 2021.
(Teodoro, 2019, p. 148)

D� acordo com a UNICEF (2006), no Brasil as violaçõ�s d� dir�itos �stão
�ntr� as principais causas da invisibilid%de d� crianças �m cont�xtos d�
vuln�rabilidad� social. “Embora não seja possível medir com precisão a
amplitude de tais violações, alguns elementos contribuem para que as crianças
desapareçam dentro de suas famílias e comunidades, tornando-se invisíveis
para os governos e para a sociedade como um todo”. (COUTO, 2018, p.279)

Em 2006 foi instituído e, consolidado por meio da Resolução Nº 113 de
19 de abril de 2006, o Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do
Adolescente (SGDCA), que dispõe sobre os parâmetros para institucionalização
e fortalecimento do SGDCA, o qual deve assegurar e fortalecer a implementação
do ECA, marco legal que ratifica os direitos fundamentais da infância e da
adolescência.

O Sist�ma d� Garantia dos Dir�itos da Criança � Adol�sc�nt� (SGDCA)
configura-s� �m três eixos estr%tégi#os, qu� nos auxilia a �nt�nd�r �m quais



Avenida Itália, nº 661 – Jardim São Vicente – Itupeva – SP – CEP 13.295-114 5

campos atua cada ator �nvolvido, s�ndo �st�s: promoção, #ontrole so#i%l,
defes%.

%) eixo d% promoção: �ngloba as políticas sociais básicas (assistência
social, �ducação, saúd�, s�gurança, d�ntr� outras), qu� são responsáveis por
exe#ut%r o direito, tr%nsformá-lo em %ção.

A Políti#% N%#ion%l de Assistên#i% So#i%l (PNAS/2004), busca p�la
sup�ração da fragm�ntação do at�ndim�nto � da promoção da
int�rs�torialidad�, id�ntifica nas r�d�s d� prot�ção aos dir�itos da criança � do
adol�sc�nt�, a possibilidad� d� construção d� um �spaço privil�giado para sua
�f�tivação.

A �x�cução da PNAS favor�c� a id�ntificação � atuação nas situaçõ�s
d� risco social � d� vuln�rabilidad�s, qu� �nvolv�m crianças, adol�sc�nt�s �
suas famílias, propiciando articulação � o ac�sso aos s�rviços da r�d�
socioassist�ncial � das d�mais políticas públicas s�toriais, contribuindo para o
comprom�tim�nto dos ator�s qu� int�gram o SGDCA.

b) eixo de #ontrole: aborda as �ntidad�s qu� �x�rc�m a vigilância sobr�
a política � o uso d� r�cursos públicos para a da infância � a ár�a da
adol�scência. Aqui os Cons�lhos d� Dir�itos, tais como o Cons�lho Municipal
dos Dir�itos da Criança � do Adol�sc�nt� (CMDCA), ganham d�staqu�, pois são
�spaços d� participação da soci�dad� civil para a construção d�mocrática d�
políticas públicas. El�s pod�m t�r carát�r d�lib�rativo, normativo ou consultivo.

#) eixo de defes%: r�ún� instâncias do Judiciário, conjuntam�nt� com
organizaçõ�s da soci�dad� civil, d�v�m z�lar para qu� a l�i s�ja aplicada d�
fato. Consist� no ac�sso à Justiça, à prot�ção l�gal dos dir�itos d� crianças �
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adol�sc�nt�s, ass�gurando a �xigibilidad�, impositividad�, r�sponsabilização
d� dir�itos violados � r�sponsabilização d� possív�is violador�s.

Um dos principais ator�s é o �onselho Tutel%r, qu� �stá na ponta da
abordag�m com a soci�dad� � fun#ion% #omo um gu%rdião, %o observ%r e
en#%minh%r em #%mpo os #%sos de viol%ções de direitos que podem vir %
o#orrer #om #ri%nç%s e %doles#entes.

F%zem p%rte deste eixo: Varas da Infância � Juv�ntud�; Varas Criminais,
as Comissõ�s d� Adoção; Corr�g�dorias dos Tribunais; Coord�nadorias da
Infância � Juv�ntud�; D�f�nsorias Públicas; S�rviços d� Assistência Jurídica
Gratuita; Promotorias do Ministério Público; Polícia Militar � Civil; Cons�lhos
Tut�lar�s; Ouvidorias; C�ntros d� D�f�sa da Criança � do Adol�sc�nt�
(CEDECAS), além d� outras �ntidad�s � instituiçõ�s que %tu%m n% proteção
jurídi#o so#i%l.
2. Objetivo

Estab�l�c�r � padronizar o fluxo d� at�ndim�nto à criança � adol�sc�nt�
com dir�itos violados �m Itup�va, visando:

•  Garantir prot�ção int�gral;
•  Pr�v�nir novas violaçõ�s;
•  Promov�r igualdad� d� tratam�nto;
•  Proporcionar ac�sso a s�rviços � suport� int�grado.

3. Respons%bilid%des
O at�ndim�nto a crianças � adol�sc�nt�s �m situação d� violência d�v�

s�r conduzido por uma �quip� int�rdisciplinar � int�rs�torial. Para isso, é
�ss�ncial qu� todos os ator�s �nvolvidos conh�çam as açõ�s � os r�cursos
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disponív�is, não ap�nas na própria unidad�, mas �m toda a r�d� d� prot�ção �
nos d�mais s�tor�s �nvolvidos no cuidado às vítimas d� violência.

A ética � a confid�ncialidad� são princípios fundam�ntais qu� d�v�m
nort�ar a atuação dos profissionais �m todas as �tapas do proc�sso d� cuidado,
d�sd� o acolhim�nto até a conclusão do at�ndim�nto.

O sigilo � a garantia da privacidad� da vítima são r�sponsabilidad�s d�
todos os profissionais �nvolvidos, d�v�ndo s�r pr�s�rvados �m todos os
mom�ntos do at�ndim�nto.
4. D%s Atribuições dos �onselheiros Tutel%res

D� acordo com o Estatuto da Criança � do Adol�sc�nt� (ECA), L�i nº
8.069, d� 13 d� julho d� 1990, no Capítulo II: Das Atribuiçõ�s do Cons�lho
Tut�lar, Art. 136: São atribuiçõ�s do Cons�lho Tut�lar:

I – at�nd�r as crianças � adol�sc�nt�s nas hipót�s�s pr�vistas nos arts.
98 a 105, aplicando as m�didas pr�vistas no art. 101, I a VII;

II – at�nd�r � acons�lhar os pais ou r�sponsáv�l, aplicando as m�didas
pr�vistas no art. 129, I a VII;

III – promov�r a �x�cução d� suas d�cisõ�s pod�ndo para tanto:
a) r�quisitar s�rviços públicos nas ár�as d� saúd�, �ducação, s�rviço

social, pr�vidência, trabalho � s�gurança;
b) r�pr�s�ntar junto à autoridad� judiciária nos casos d�

des#umprimento injustifi#%do d� suas d�lib�raçõ�s.;
XI – r�pr�s�ntar ao Ministério Público para �f�ito das açõ�s d� p�rda ou

susp�nsão do pod�r familiar, após �sgotadas as possibilidad�s d� manut�nção
da criança ou do adol�sc�nt� junto à família natural. (R�dação dada p�la L�i nº
12.010, 2009);
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XIII – adotar, na �sf�ra d� sua comp�tência, açõ�s articuladas � �f�tivas
dir�cionadas à id�ntificação da agr�ssão, à %gilid%de no %tendimento d%
#ri%nç% e do %doles#ente vítim% de violên#i% domésti#% e f%mili%r � à
r�sponsabilização do agr�ssor. (Incluído p�la L�i nº 14.344, d� 2022);

XIV – at�nd�r à criança � ao adol�sc�nt� vítimas ou t�st�munha d�
violência doméstica � familiar, ou subm�tido a tratam�nto cru�l ou d�gradant�
ou a forma viol�nta d� �ducação, corr�ção ou disciplina, a s�us familiar�s � a
t�st�munhas, d� forma a prov�r ori�ntação � acons�lham�nto ac�rca d� s�us
dir�itos � dos �ncaminham�ntos n�c�ssários; (Incluído p�la L�i nº 14.344, d�
2022);

XV – represent%r à %utorid%de judi#i%l ou poli#i%l p%r% requerer o
%f%st%mento do %gressor do lar, do domicílio ou do local d� convivência com
a vítima nos casos d� violência doméstica � familiar contra a criança � o
adol�sc�nt�; (Incluído p�la L�i nº 14.344, d� 2022);

XVI – represent%r à %utorid%de judi#i%l p%r% requerer % #on#essão de
medid% protetiv% de urgên#i% à criança ou ao adol�sc�nt� vítima ou
t�st�munha d� violência doméstica � familiar, b�m como a r�visão daqu�las já
conc�didas; (Incluído p�la L�i nº 14.344, d� 2022);
5. Medid% Protetiv% – A#olhimento Institu#ion%l p%r% �ri%nç%s e
Adoles#entes

O acolhim�nto institucional é uma m�dida �xc�pcional � d� carát�r
provisório, aplicada �m situaçõ�s d� urgência, quando s� torna n�c�ssário
afastar a criança ou o adol�sc�nt� d� cont�xtos �xtr�mos qu� am�ac�m ou
viol�m s�us dir�itos.

S�ndo uma m�dida d� prot�ção, o acolhim�nto institucional não d�v� s�r
confundido com a m�dida socio�ducativa d� int�rnação, d�stinada aos
adol�sc�nt�s qu� com�t�m atos infracionais. Trata-s� d� institutos jurídicos
distintos: o acolhim�nto institucional �stá pr�visto no art. 101, inciso VII, do
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Estatuto da Criança � do Adol�sc�nt� (ECA), como uma m�dida prot�tiva,
�nquanto a int�rnação �m �stab�l�cim�nto �ducacional, pr�vista no art. 112,
inciso VI, do ECA, é uma m�dida socio�ducativa qu� implica privação d�
lib�rdad�.

Com a r�dação original do ECA, o art. 136, inciso I, d�t�rminava qu� cabia
ao Cons�lho Tut�lar aplicar as m�didas d� prot�ção pr�vistas no art. 101, incisos
I a VII, incluindo o �ntão chamado “abrigam�nto” (inciso VII). Essa atribuição, no
�ntanto, não �ra �xclusiva do Cons�lho Tut�lar, já qu� a autoridad� judiciária
também pod�ria d�t�rminar o abrigam�nto no curso d� um proc�sso judicial.
Porém, não havia um control� dir�to do Pod�r Judiciário sobr� as crianças �
adol�sc�nt�s abrigados �m cada comarca, s�ndo �ssa tar�fa fr�qu�nt�m�nt�
atribuída ao Cons�lho Tut�lar.

Com o adv�nto da L�i F�d�ral nº 12.010/2009, conh�cida como a Nova
L�i d� Adoção, o “abrigam�nto” passou a s�r d�nominado %#olhimento
institu#ion%l, traz�ndo mudanças significativas. A principal alt�ração foi a
transf�rência da comp�tência �xclusiva para o afastam�nto da criança ou
adol�sc�nt� do convívio familiar à autoridad� judiciária. O art. 101, parágrafo 2º,
do ECA dispõ� qu�, s�m pr�juízo d� m�didas �m�rg�nciais para prot�ção d�
vítimas d� violência ou abuso s�xual, o afastam�nto d�v� s�r solicitado por m�io
d� um proc�dim�nto judicial cont�ncioso, garantindo o contraditório � a ampla
d�f�sa aos pais ou r�sponsáv�is l�gais.

D�ssa forma, o �ncaminham�nto d� crianças � adol�sc�nt�s às
instituiçõ�s d� acolhim�nto, s�jam gov�rnam�ntais ou particular�s, passou a
d�p�nd�r da �xp�dição d� uma guia d� acolhim�nto �mitida p�la autoridad�
judiciária.
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No �ntanto, o art. 136 do ECA, qu� pr�vê s�r atribuição do Cons�lho
Tut�lar a aplicação da maioria das m�didas d� prot�ção, incluindo o acolhim�nto
institucional, p�rman�c�u inalt�rado. Em carát�r �xc�pcional � �m�rg�ncial, o
Cons�lho Tut�lar pod� d�t�rminar a aplicação d�ssa m�dida. O art. 93 do ECA
p�rmit� qu� �ntidad�s com programas d� acolhim�nto institucional r�c�bam
crianças � adol�sc�nt�s s�m prévia autorização judicial �m situaçõ�s d�
urgência, d�sd� qu� comuniqu�m o fato ao Juiz da Infância � Juv�ntud� �m até
24 horas, sob p�na d� r�sponsabilização.

Em c�nários ond� não é possív�l aguardar a d�t�rminação judicial, como
casos d� risco id�ntificados p�lo Cons�lho Tut�lar fora do horário d� �xp�di�nt�
for�ns�, o acolhim�nto pod� s�r f�ito s�m ord�m judicial, d�sd� qu� a
comunicação ao juiz ocorra �m até 24 horas.

O ECA também r�força qu� o acolhim�nto institucional é uma m�dida
provisória � �xc�pcional, s�ndo utilizado como transição para r�int�gração
familiar ou colocação �m família substituta. A l�i d�staca qu� o acolhim�nto não
implica privação d� lib�rdad�, dif�r�nciando-o das m�didas socio�ducativas d�
s�milib�rdad� � int�rnação. Assim, o acolhim�nto d�v� s�r aplicado som�nt�
como última alt�rnativa, quando as d�mais m�didas prot�tivas não s� mostrar�m
�ficaz�s. Além disso, o p�ríodo d� acolhim�nto não pod� s�r ind�finido, já qu�
a própria l�gislação �stab�l�c� s�u carát�r provisório.

Por fim, o parágrafo único do art. 136 do ECA �stab�l�c� qu�, caso o
Cons�lho Tut�lar consid�r� n�c�ssário o afastam�nto do convívio familiar, d�v�
comunicar im�diatam�nt� o fato ao Ministério Público, forn�c�ndo informaçõ�s
sobr� os motivos � as providências adotadas para ori�ntação, apoio � promoção
social da família. Já o art. 137 d�t�rmina qu� as d�cisõ�s do Cons�lho Tut�lar
pod�m s�r r�vistas p�la autoridad� judicial m�diant� solicitação d� qu�m t�nha
l�gítimo int�r�ss�.
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6. Violên#i% �ontr% �ri%nç% e Adoles#ente
A violência contra crianças � adol�sc�nt�s é um f�nôm�no compl�xo �

multifac�tado qu� causa sérios danos, s�ndo influ�nciado por fator�s culturais,
sociais � �conômicos. Ess� tipo d� violência ating� jov�ns d� todas as idad�s,
class�s sociais � cont�xtos g�ográficos, fr�qu�nt�m�nt� p�rp�trada por p�ssoas
próximas, como familiar�s ou r�sponsáv�is, o qu� torna sua id�ntificação �
�nfr�ntam�nto ainda mais d�safiador�s. A pr�v�nção � o combat� a �ssa
violência �xig�m açõ�s int�gradas �ntr� políticas públicas, r�d�s d� prot�ção �
a soci�dad� civil, com foco na promoção d� ambi�nt�s s�guros, acolh�dor�s �
r�sp�itosos para o pl�no d�s�nvolvim�nto d� crianças � adol�sc�nt�s.

6.1. Tipos de Violên#i%

A violência contra crianças � adol�sc�nt�s s� manif�sta d� várias formas,
incluindo:

•  Violên#i% Físi#%: É o uso d� força qu� causa dano ou l�são, como
agr�ssõ�s, qu�imaduras, tapas, socos, chut�s, puxõ�s �mpurrõ�s, fraturas �
l�sõ�s int�rnas;

•  Violên#i% Psi#ológi#%: Envolv� atos qu� pr�judicam o d�s�nvolvim�nto
�mocional � psicológico da criança ou adol�sc�nt�, g�ralm�nt� praticados por
p�ssoas próximas � d� confiança;

•  Violên#i% emo#ion%l:, como humilhação, diminuição da auto�stima,
intimidação, am�aças, isolam�nto � d�sr�sp�ito;
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•  Violên#i% Sexu%l: R�f�r�-s� a atos s�xuais não cons�ntidos, incluindo
�stupro, abuso, �xploração, pornografia infantil � assédio s�xual;

•  Violên#i% Institu#ion%l: Abrang� a falha ou omissão das instituiçõ�s �m
prot�g�r dir�itos, como d�sprot�ção, d�scaso, discriminação � falta d� ac�sso
a s�rviços básicos;

•  Violên#i% P%trimoni%l: Diz r�sp�ito ao dano ou p�rda d� b�ns mat�riais,
como roubo, �xtorsão, d�struição d� propri�dad� � �xploração financ�ira;

•  Bullying: Caract�riza-s� por agr�ssõ�s físicas, v�rbais ou psicológicas
�ntr� par�s;

•  �yberbullying: Trata-s� d� agr�ssõ�s virtuais através d� m�nsag�ns
of�nsivas, com�ntários humilhant�s � p�rs�guiçõ�s onlin�;

Os impactos da violência são profundos � n�gativos na saúd� física,
psicológica � �mocional das crianças � adol�sc�nt�s, comprom�t�ndo s�u
d�s�nvolvim�nto int�gral. As possív�is cons�quências inclu�m l�sõ�s físicas,
inf�cçõ�s s�xualm�nt� transmissív�is, ansi�dad�, d�pr�ssão, id�ação suicida,
probl�mas d� saúd� m�ntal � comprom�tim�ntos agr�ssivos ou antissociais. O
�str�ss� tóxico na prim�ira infância pod� provocar danos n�urológicos
p�rman�nt�s.

A violência familiar p�rp�tua ciclos qu� atrav�ssam g�raçõ�s � af�tam
todos os m�mbros da família É fundam�ntal qu�brar �ss� ciclo por m�io da
�ducação, consci�ntização � apoio às vítimas.
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Para �f�tivam�nt� combat�r a violência contra crianças � adol�sc�nt�s é
�ss�ncial: fortal�c�r políticas públicas d� prot�ção; �ducar � consci�ntizar a
soci�dad� sobr� o t�ma; apoiar as vítimas � suas famílias; d�nunciar casos d�
violência (Disqu� 100); t�r colaboração �ntr� instituiçõ�s gov�rnam�ntais � não
gov�rnam�ntais.

7. Fluxos de Atendimento

O fluxo d� at�ndim�nto municipal voltado para crianças � adol�sc�nt�s é
um proc�sso �struturado p�la R�d� Int�rs�torial do município d� Itup�va. Essa
r�d� visa of�r�c�r suport�, assistência � prot�ção às vítimas d� div�rsas formas
d� violência. O fluxo compr��nd� uma séri� d� �tapas � s�rviços int�grados,
com o obj�tivo d� ass�gurar qu� as vítimas r�c�bam todo o apoio n�c�ssário
para sua r�cup�ração � b�m-�star.

7.1. Fluxogr%m% de Atendimento à �ri%nç% e Adoles#ente #om Direitos
Viol%dos e Vítim% de Violên#i%

Notifi#%ção do F%to

O prim�iro passo é a notificação do fato, qu� pod� s�r r�alizada por m�io
do Disqu� 100, Polícia Militar, Guarda Civil Municipal, Ministério Público ou
dir�tam�nt� ao Cons�lho Tut�lar d� Itup�va, pr�s�ncialm�nt�, por t�l�fon� ou
�-mail. Qualqu�r cidadão pod� notificar susp�itas d� violência contra crianças �
adol�sc�nt�s.
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Unid%de Identifi#%dor% do F%to

Após a notificação, a unidad� id�ntificadora do fato, composta por
profissionais da r�d� socioassist�ncial, �ducação, saúd�, hospital � d�mais
políticas públicas d�v�:

Acolh�r os r�latos d� violaçõ�s.

Avaliar a situação, id�ntificando possív�is riscos � n�c�ssidad�s
im�diatas.

Garantir a confid�ncialidad� para prot�g�r a vítima � s�us familiar�s.

Em s�guida, a unidad� d�v� notificar o Cons�lho Tut�lar por �scrito, �-
mail ou t�l�fon�. Caso a notificação s�ja f�ita por t�l�fon�, d�v� s�r formalizada
post�riorm�nt� por �scrito, cont�ndo os fatos, as providências � os
�ncaminham�ntos r�alizados. S� o fato for id�ntificado no p�ríodo noturno ou
nos finais d� s�mana, o Cons�lho Tut�lar s�rá acionado p�la S�gurança Pública,
Hospital ou Ministério Público.

Ação do �onselho Tutel%r

Ao r�c�b�r a notificação, o Cons�lho Tut�lar:

Acolh� a d�manda.

Id�ntifica os dir�itos violados � os ag�nt�s violador�s.
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Aplica m�didas d� r�sponsabilização aos pais ou r�sponsáv�is l�gais,
além das m�didas prot�tivas n�c�ssárias.

R�quisita os s�rviços n�c�ssários para a vítima � s�us familiar�s.

Post�riorm�nt�, o Cons�lho Tut�lar d�v�rá informar por �scrito às
unidad�s id�ntificadoras as m�didas aplicadas � os s�rviços r�quisitados,
�vitando r�trabalho � proporcionando maior agilidad� no acompanham�nto.

�%sos de RIS�O EXTREMO

Quando id�ntificado risco �xtr�mo para a vítima, o Cons�lho Tut�lar:

Avalia os fator�s d� risco � d� prot�ção.

Aciona a r�d� socioassist�ncial � int�rs�torial, s� n�c�ssário.

Notifica a família para compar�cim�nto ao Cons�lho Tut�lar.

Nos casos d� violência s�xual ou física, a vítima é �ncaminhada a um
s�rviço d� saúd� hospitalar para at�ndim�nto im�diato, acompanhada p�los
pais ou r�sponsáv�is l�gais. A equipe médi#% deve:

Elaborar um r�latório d� ocorrência, id�ntificando a part� do corpo
atingida.

Emitir uma ficha d� notificação, com uma via an�xada ao prontuário
médico � outra �ncaminhada à Vigilância Epid�miológica.
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O r�latório d� ocorrência � �v�ntuais fotos são �ncaminhados à D�l�gacia
d� Polícia Civil d� Itup�va, qu� os r�m�t� ao Instituto Médico L�gal (IML) para
laudo indir�to. Após o at�ndim�nto médico, a família ou r�sponsáv�l l�gal d�v�:

Compar�c�r à D�l�gacia d� Polícia Civil d� Itup�va para r�gistrar o
bol�tim d� ocorrência.

Compar�c�r ao IML para �xam� d� corpo d� d�lito.

S� a vítima �stiv�r d�sacompanhada ou s� o agr�ssor for m�mbro da
família, o Cons�lho Tut�lar tomará as providências n�c�ssárias.

A#olhimento Institu#ion%l:

Caso n�c�ssário o Cons�lho Tut�lar pod� d�t�rminar o afastam�nto do
convívio familiar.

Prim�iram�nt�, v�rifica-s� a possibilidad� d� inclusão �m família �xt�nsa
ou ampliada. Esgotadas todas as possibilidad�s, s�gu�-s� o fluxo d� Medid%
Protetiv% – A#olhimento Institu#ion%l, �ncaminhando a vítima ao S�rviço d�
Acolhim�nto Institucional para Crianças � Adol�sc�nt�s (SAICA), do município
d� Itup�va. O SAICA d�v� acolh�r � comunicar ao Sist�ma d� Garantia d�
Dir�itos �m até 24 horas: Pod�r Judiciário, Ministério Público, CREAS, CRAS,
S�cr�tária d� Educação � S�cr�tária d� Saúd�.
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�%sos SEM RIS�O EXTREMO:

Quando o Cons�lho Tut�lar id�ntifica qu� não há risco �xtr�mo, aplica:

M�didas d� r�sponsabilização aos pais ou r�sponsáv�is l�gais.

M�didas prot�tivas à vítima.

O caso é �ncaminhado à r�d� int�rs�torial para at�ndim�nto, conform�
pr�visto no Estatuto da Criança � do Adol�sc�nt� (ECA), artigos 101, 129 � 146.

Rede Intersetori%l – Assistên#i% So#i%l, Edu#%ção e S%úde

– Assistên#i% So#i%l: O �REAS – C�ntro d� R�f�rência Esp�cializado d�
Assistência Social, r�aliza o acolhim�nto inicial, avaliação, ori�ntação � os
�ncaminham�ntos n�c�ssários para os programas � s�rviços da Assistência
Social. Quando p�rtin�nt�, também �ncaminha para outras políticas públicas.

O té#ni#o de referên#i% do CREAS r�aliza o �studo do caso � v�rifica
s� a família já é r�f�r�nciada na Prot�ção Social Básica. Após �ssa anális�, é
�laborado um rel%tório inform%tivo � �nviado ao �onselho Tutel%r.

Quando o CREAS id�ntifica qu� o caso pod� s�r acompanhado p�la
Prot�ção Social Básica, r�aliza as %rti#ul%ções ne#essári%s #om os �RAS,
visando a ins�rção da família nos s�rviços ad�quados:

· Serviço de Proteção e Atendimento Integr%l à F%míli% (PAIF) – para
acompanham�nto familiar;

· Serviço de �onvivên#i% e Fort%le#imento de Vín#ulos (S�FV) – para
crianças � adol�sc�nt�s.
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Ess� fluxo busca garantir qu�, m�smo nos casos s�m risco �xtr�mo, haja
prot�ção, acompanham�nto � fortal�cim�nto dos vínculos familiar�s �
comunitários, r�sp�itando os princípios da int�rs�torialidad� � da int�gralidad�
no at�ndim�nto.
– Edu#%ção, S%úde e outr%s políti#%s públi#%s: Essas ár�as acolh�m,

avaliam � at�nd�m as d�mandas r�quisitadas p�lo Cons�lho Tut�lar,
�ncaminhando r�latórios informativos.

Fin%liz%ção

Consid�ra-s� concluído o fluxo d� at�ndim�nto quando há a garantia d�
qu� a vítima r�c�b�u todo o suport� n�c�ssário para sua r�cup�ração � b�m-
�star. O Cons�lho Tut�lar acompanha o caso � v�rifica a �ficácia das m�didas
aplicadas.

7.2. Fluxogr%m% de Atendimento à �ri%nç% e Adoles#ente sob Medid%
Protetiv% – A#olhimento Institu#ion%l

O acolhim�nto institucional d� crianças � adol�sc�nt�s por m�dida
prot�tiva é uma ação �xc�pcional � t�mporária qu� visa garantir a prot�ção
int�gral �m situaçõ�s d� risco p�ssoal �, ou social. Ess� acolhim�nto provisório
t�m como obj�tivo principal proporcionar um ambi�nt� s�guro � acolh�dor,
r�sp�itando os dir�itos � a dignidad� das crianças � adol�sc�nt�s, �nquanto s�
trabalha para r�int�grá-los à sua família d� orig�m ou, quando n�c�ssário,
promov�r sua colocação �m família substituta, garantindo s�u b�m-�star �
d�s�nvolvim�nto int�gral.
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1. A#olhimento em #%ráter emergen#i%l re%liz%do pelo �onselho Tutel%r
sem Gui% de A#olhimento Expedid%

�onselho Tutel%r

O Cons�lho Tut�lar avalia a situação d� Ris#o Extremo � aplica as
M�didas Prot�tivas cabív�is.

Encaminha a criança �, ou o adol�sc�nt� ao S�rviço d� Acolhim�nto
Institucional para Crianças � Adol�sc�nt�s (SAICA).

Apr�s�nta a criança �, ou o adol�sc�nt� ao SAICA, m�diant� T�rmo d�
Entr�ga, pr�f�r�ncialm�nt� acompanhado d� cópia dos docum�ntos p�ssoais �
Bol�tim d� Ocorrência, caso �st� t�nha sido lavrado. Em situaçõ�s d� prática
criminosa, é obrigatória a comunicação à autoridad� policial (como �m casos d�
violência s�xual ou l�são corporal).

O SAI�A acolh� a criança �, ou o adol�sc�nt� �, no prazo d� até 24 horas
l�vanta os dados n�c�ssários, id�ntifica a família natural �, ou �xt�nsa (ou
ampliada) � r�aliza as int�rv�nçõ�s p�rtin�nt�s por m�io d� sua �quip� técnica.

Equipe té#ni#% do SAI�A

Caso não identifique % ne#essid%de de #ontinuid%de da m�dida d�
acolhim�nto, comunica ao Pod�r Judiciário, ao Ministério Público, � ao CREAS
por m�io d� r�latório, solicitando a promoção da r�int�gração familiar.



Avenida Itália, nº 661 – Jardim São Vicente – Itupeva – SP – CEP 13.295-114 20

�%so sej% ne#essário #ontinu%r % medid% de %#olhimento, notifica o
Pod�r Judiciário, o Ministério Público � o CREAS no prazo d� até 24 horas.

No pr%zo de %té 72 hor%s r�aliza o �ncaminham�nto das d�mandas
id�ntificadas para a r�d� socioassist�ncial (CREAS/CRAS), saúd�, �ducação �
d�mais políticas públicas, conform� as n�c�ssidad�s d� cada caso.

No pr%zo de %té 72 hor%s após o acolhim�nto institucional, a �quip�
técnica d�v� iniciar a �laboração do Plano Individual d� At�ndim�nto (PIA), com
a participação da r�d� d� at�ndim�nto.

A r�d� d�v� s�r acionada p�lo SAICA por m�io d� ofício, informando data,
o horário � o local para a r�alização d� r�união com o obj�tivo d� �f�tivar o PIA.

2. A#olhimento re%liz%do pelo Poder Judi#iário #om Gui% de A#olhimento
Expedid%

O SAICA acolh� a criança �, ou o adol�sc�nt� �, no prazo d� até 24 horas,
a �quip� técnica r�aliza a Escuta Qualificada.

No pr%zo de %té 72 hor%s após o acolhim�nto institucional, a �quip�
técnica d�v� iniciar a �laboração do Plano Individual d� At�ndim�nto (PIA), com
a participação da r�d� d� at�ndim�nto.

A r�d� d�v� s�r acionada p�lo SAICA por m�io d� ofício, informando a
data, o horário � o local para a r�alização d� r�união com o obj�tivo d� �f�tivar
o PIA.
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O SAICA d�v� �nviar ao Pod�r Judiciário o PIA no prazo máximo d� 30
(trinta) dias após o acolhim�nto institucional, com cópia para o CREAS � d�mais
ator�s da r�d� int�rs�torial qu� participaram da �laboração do PIA.

Pod�r Judiciário r�c�b� o PIA.

O Judiciário m%ntém o %#olhimento institu#ion%l.

A �quip� técnica do SAICA s�gu� r�alizando o acompanham�nto familiar
�, s�mpr� qu� id�ntificar n�c�ssidad�, d�v�rá r�corr�r, d� forma articulada, às
açõ�s compl�m�ntar�s da Prot�ção Social Esp�cial, da Prot�ção Social Básica
� da r�d� int�rs�torial, para maior �f�tividad� � s�gurança no proc�sso d�
r�int�gração familiar.

O SAICA d�v� �f�tuar as açõ�s traçadas no PIA, �laborar r�latórios
m�nsais d�talhados � �nviá-los ao CREAS, CRAS � à r�d� int�rs�torial,
cont�ndo informaçõ�s sobr� o quadro do acolhido �m r�lação às políticas
públicas �sp�cíficas (saúd�, �ducação, �sport�, cultura �tc.), b�m como ao
Pod�r Judiciário, m�nsalm�nt� ou quando r�quisitado p�lo Ministério Público �,
ou p�lo Judiciário.

Em caso d� violação d� dir�itos, o Cons�lho Tut�lar d�v�rá s�r acionado
� t�rá d� informar as m�didas adotadas �m r�sposta à situação.

Em caso d� des%#olhimento institu#ion%l após r�int�gração familiar, a
família s�rá contrarr�f�r�nciada no CREAS, qu� passará a r�alizar o
acompanham�nto m�nsal da família, �m conjunto com o SAICA, por um p�ríodo
d� 6 (s�is) m�s�s, promov�ndo os �ncaminham�ntos n�c�ssários � r�alizando
at�ndim�ntos domiciliar�s.
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Comp�t� ao SAICA comunicar ao CRAS, ao Cons�lho Tut�lar � à r�d�
int�rs�torial (saúd�, �ducação �tc.), por �scrito, sobr� o d�sacolhim�nto
institucional.

Fin%liz%ção

O proc�sso d� acolhim�nto institucional d�v� s�r conduzido com
agilidad�, r�sponsabilidad� � r�sp�ito aos dir�itos das crianças � adol�sc�nt�s,
ass�gurando a prot�ção int�gral pr�vista no Estatuto da Criança � do
Adol�sc�nt� (ECA). A articulação �ntr� o Cons�lho Tut�lar, o Pod�r Judiciário,
o Ministério Público, o SAICA � a r�d� socioassist�ncial é �ss�ncial para garantir
int�rv�nçõ�s �f�tivas � humanizadas, promov�ndo tanto a s�gurança quanto o
d�s�nvolvim�nto int�gral dos acolhidos.

O acompanham�nto técnico contínuo � os instrum�ntos d� plan�jam�nto,
como o Plano Individual d� At�ndim�nto (PIA), são f�rram�ntas indisp�nsáv�is
para avaliar a situação familiar � buscar a r�int�gração familiar ou outras
m�didas qu� m�lhor at�ndam ao int�r�ss� da criança ou do adol�sc�nt�.

Por fim, a comunicação �ntr� os ator�s �nvolvidos, a troca d� informaçõ�s
claras � pr�cisas, � o cumprim�nto dos prazos �stab�l�cidos são d�t�rminant�s
para ass�gurar o êxito dos obj�tivos pr�vistos �m cada caso.

8. �onsider%ções Fin%is

Conclui-s� qu� o fluxograma d� at�ndim�nto � prot�ção int�gral a
crianças � adol�sc�nt�s com dir�itos violados é um instrum�nto �ss�ncial para
garantir a �f�tividad� das políticas públicas voltadas à infância � juv�ntud�. A
r�sponsabilidad� da municipalidad� vai além da coord�nação � financiam�nto
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das açõ�s, abrang�ndo também o fortal�cim�nto da r�d� d� prot�ção, a
capacitação contínua dos profissionais � a articulação com as dif�r�nt�s políticas
s�toriais, como saúd�, �ducação � assistência social. N�ss� cont�xto, a r�d�
socioassist�ncial � int�rs�torial d�s�mp�nha um pap�l c�ntral, promov�ndo a
int�gração d� �sforços � ass�gurando qu� cada caso s�ja tratado com
c�l�ridad�, r�sp�ito � acolhim�nto. Assim, é imp�rativo qu� o compromisso
col�tivo s� mant�nha firm�, visando a construção d� um ambi�nt� �m qu�
crianças � adol�sc�nt�s possam cr�sc�r � s� d�s�nvolv�r d� forma pl�na �
prot�gida.
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ANEXOS

Anexo I: Fl#xograma de Atendimento à Criança e Adolescente com Direitos
Violados e Vítima de Violência.

Anexo II: Fl#xograma de Atendimento à Criança e Adolescente sob Medida
Protetiva – Acolhimento Instit#cional.

Anexo III: Form#lário de Notificação Sobre Caso de Violência Contra Criança
o# Adolescente – Conselho T#telar

Anexo IV: Fl#xo de encaminhamento de esc#ta especializada


